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GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 448/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora ANTONIA LILIAN SOUSA DA SILVA, Professor (a), lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à redução de carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.213/2013, por 
motivo de acompanhamento de sua mãe Maria Lucia Sousa da Silva. CONSIDERANDO o parecer Nº 006/2021 da Procuradoria Geral do Município de 
Canindé/CE. CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 19 de Agosto de 2021, referente 
ao Número de Protocolo 160820211089. RESOLVE: I - CONCEDER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, 
durante o período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral a servidora ANTONIA LILIAN SOUSA DA SILVA, Professora de Educação 
Básica 2-1, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação pelo período de 18/01/2021 à 16/07/2021. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 25 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

PORTARIA Nº 449/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora FRANCISCA NEYARA ALVES DE SOUSA, Merendeira, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à redução de carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, por motivo de acompanhamento de pessoa da 
família (filho), que foi diagnosticado como autista e necessita de acompanhamento; CONSIDERANDO o parecer Nº 022/2021 da Procuradoria Geral do 
Município de Canindé/CE. CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 19 de Agosto de 
2021, referente ao Número de Protocolo 160820211091. RESOLVE I - CONCEDER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas 
semanais de trabalho, durante o período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral da servidora FRANCISCA NEYARA ALVES DE 
SOUSA, Merendeira, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 18/08/2021 à 13/02/2022. II - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 25 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

PORTARIA Nº 450/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora FRANCISCA AUBILEIDE SILVA BRAGA, Professora da Educação Básica 2-1, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à 
redução de carga horária semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, por motivo de 
acompanhamento de seu esposo Francisco Egustavo Barroa Braga. CONSIDERANDO o parecer Nº 009/2021 da Procuradoria Geral do Município de 
Canindé/CE. CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 11 de Agosto de 2021, referente 
ao Número de Protocolo 22022019759. RESOLVE: I - CONCEDER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, 
durante o período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral, a servidora FRANCISCA AUBILEIDE SILVA BRAGA, Professora da 
Educação Básica 2-1, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 28/01/2021 à 26/07/2021. II - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 25 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

PORTARIA Nº 451/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora MARIA FRANCILEUDA SILVA DE MEDEIROS, Professora, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à redução de carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízos de sua integral remuneração, por motivo de acompanhamento de seu 
filho portador de deficiência e necessidades especiais; CONSIDERANDO o parecer Nº 031/2021 da Procuradoria Geral do Município de Canindé/CE. 
CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de Canindé, em 11 de Agosto de 2021, referente ao Número 
de Protocolo 100820211081. RESOLVE I - CONCEDER a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, durante o 
período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da remuneração integral da servidora MARIA FRANCILEUDA SILVA DE MEDEIROS, Professora de Educação 
Básica 2-7, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 30/03/2021 à 25/09/2021. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 25 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

PORTARIA Nº 452/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro 
de 2008. RESOLVE: I – CONCEDER a Gratificação de 15% (quinze por cento) de Incentivo ao Desempenho (GID) à servidora FRANCISCA 
LINDOMAR CAVALCANTE MESQUITA, Professora de Educação Básica 2-15, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, 
conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a referida vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 25 DE AGOSTO DE 2021. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 

PORTARIA Nº 453/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro 
de 2008. RESOLVE: I – CONCEDER Gratificação de 15% (quinze por cento) de Incentivo Profissional (GIP) à servidora FRANCISCA LINDOMAR 
CAVALCANTE MESQUITA, Professora de Educação Básica 2-15, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé, conforme está contida 
no comprovante de pagamento, e que a referida vantagem seja incorporada aos proventos da segurada por ocasião de sua aposentadoria. II – Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 25 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DO  CONTRATO Nº 004/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E 
PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE  ESPORTE, CULTURA 
E PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONTRATADO: FRANCISCO JAIRO BEZERRA 
DE SOUSA - FUNÇÃO: AUXILIAR ESPORTIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO 
DE 2011. VIGÊNCIA: 02/08/2021 A 31/12/2021 DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 02/08/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DO  CONTRATO Nº 005/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E 
PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE  ESPORTE, CULTURA 
E PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONTRATADO: FRANCISCO MARCOS SILVA 
BARROS - FUNÇÃO: AUXILIAR ESPORTIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 02/08/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 02/08/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E PATRIMÔNIO – 
EXTRATO DO  CONTRATO Nº 006/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E 
PATRIMÔNIO DE CANINDÉ– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE  ESPORTE, CULTURA 
E PATRIMÔNIO –SR. RÔMULO LAURENIO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO; CONTRATADO: MARILDO DA CRUZ GOMES- 
FUNÇÃO: AUXILIAR ESPORTIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 02/08/2021 A 31/12/2021 DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 02/08/2021 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADO(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. 
JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): RAIMUNDO NONATO MENDES DOS SANTOS - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 02/08/2021 a 30/11/2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADO(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL TRANSVAL -   ESCOLA FREI LUCIANO – ESCOLA JOAQUIM MAGALHÃES FILHO – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA 
PAULINO. CONTRATADO(A): IRISDALVA PEREIRA DA SILVA - CARGO: PROFESSOR(A) – Justificativa: Abertura da turma de berçário. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 02/08/2021 a 31/12/2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 186/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADO(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL CAIÇARA -   ESCOLA FRANCISCO JOSÉ – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO 
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): FRANCISCO VALDECI DE 
ARAUJO - CARGO: PROFESSOR(A) – NOME DO SUBSTITUIDO: FRANCISCO JOSÉ BRAZ DA SILVA, EFETIVO(A) MATRÍCULA: 881 – 
Justificativa: Professor em processo de readaptação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
02/08/2021 a 31/12/2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 187/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADO(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MERENDA ESCOLAR - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): ALOISIO FERNANDES DE ABREU FILHO - CARGO: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 02/08/2021 a 30/11/2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 188/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADO(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REGIONAL IGUAÇU/ESPERANÇA – ESCOLA PE. JOSE ANTONIO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): MARIA REGILANE 
SANTOS ARAUJO - CARGO: PROFESSOR(A) – NOME DO SUBSTITUIDO: IONELE MARIA CRUZ DA SILVA, EFETIVO(A)(A) 
MATRÍCULA: 840 – Justificativa: Afastamento para aposentadoria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 02/08/2021 a 31/12/2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADO(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL JAPUARA, ESCOLA PE. MOACIR CORDEIRO LEITE - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): ANTONIA SALES 
SILVA - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
19/08/2021 a 30/11/2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL IGUAÇU/ESPERANÇA, ESCOLA PADRE JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. 
CONTRATADO(A): ANDREYNA MARA SANTOS BEZERRA - CARGO: PROFESSOR – NOME DO SUBSTITUIDO: MARIA GLEUCIENE 
GUEDES ALVES DE SOUSA, EFETIVO(A)(A) MATRÍCULA: 2762 – Justificativa: Afastamento para exercer cargo núcleo gestor escola. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 02/08/2021 a 31/12/2021. 
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